
NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO
CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE  

MARIA DE SANTANA CARNEIRO LEITAO 

CPF: 335.426.434-91     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

RUA DO JASMIM 269 
PTE 11 0252 

BOA VISTA/RECIFE 
50070-580 RECIFE PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

01/03/2021 

TOTAL A PAGAR (R$) 

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
17/02/2021 

DATA DA APRESENTAÇÃO 
17/02/2021 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
144289746 

CONTA CONTRATO 
000532652022 

Nº DO CLIENTE 
2000143134 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0002792870 

CLASSIFICAÇÃO 
B3  COMERCIAL - ADM DE CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E

SIMILARES 
Trifásico

RESERVADO AO FISCO 
C426.745D.9714.6E7F.C730.2E86.E7DF.17F5

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 1.540,00 0,47384164 729,71

Consumo Ativo(kWh)-TE 1.540,00 0,36829912 567,18

Acréscimo Bandeira AMARELA   30,32

Contrib. Ilum. Pública Municipal   71,49

ICMS Subvenção-CDE-NF 136433925-17/12/20   7,61

TOTAL DA FATURA 1.406,31

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
1.327,21 25,00 331,80 1.327,21 1,21 16,05 1.327,21 5,59 74,19

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh)-
TUSD 0,32316000

Consumo Ativo(kWh)-TE 0,25118000

HISTÓRICO DO CONSUMO 
kWh

FEV 21 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 1540
JAN 21 ||||||||||||||||||||||||||| 1154
DEZ 20 |||||||||||||||||||||||||||||||| 1332
NOV 20 |||||||||||||||||||||||||||||| 1271
OUT 20 |||||||||||||||||||||||||||||||| 1331
SET 20 |||||||||||||||||||||||||||||| 1274
AGO 20 |||||||||||||||||||||||||| 1099
JUL 20 ||||||||||||||||||||| 912
JUN 20 |||||||||||||||| 681
MAI 20 |||||||||||||||||| 773
ABR 20 ||||||||||||||||| 722
MAR 20 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 1654
FEV 20 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 1674

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
R$ %

Geração de Energia 412,67 31,09
Transmissão 55,49 4,18
Distribuição (Celpe) 288,66 21,75
Encargos Setoriais 55,67 4,19
Tributos 422,03 31,81
Perdas de Energia 92,69 6,98
TOTAL 1.327,21 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000003153692598 CAT 18/01/2021 84.385,00 17/02/2021 85.925,00 30 1,00000 0,00 1.540,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 18/03/2021

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

dez/2020

DIC-No.de horas sem Energia GAZOMETRO 0,00 26,08 52,17 104,34
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,11 6,22 12,45
DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

0,00 12,22 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  497,66

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Pague no ponto mais perto de voce! ag correios camaragibe: rua princesa isabel santo amaro / otica rangel: 
rua do hospicio 194 boa vistaLista completa em www.celpe.com.br." 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Amarela. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 
Acesse www.celpe.com.br e confira nosso Aviso de Privacidade. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

380 350 399

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 

000532652022

MÊS/ANO

02/2021

TOTAL A PAGAR(R$) 

0,00

VENCIMENTO 

01/03/2021

TALÃO DE PAGAMENTO 
 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

PAGAMENTO ATRAVÉS DE FICHA DE COMPENSAÇÃO AUTENTICAÇÃO MECÂNICA




